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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE PEDRAS N 

EDITAL DE LICITAGAO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0902001/2025 

PREGAO ELETRONICO N° 05/2025 

AMPLA CONCORRENCIA 
(PARA ESTE CERTAME, NAO SERA APLICADO O DISPOSTO NO ART. 47, E, INCISO lll 
DO ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, POR SE TRATAR DE SERVIGOS, BEM 

COMO, POR REPRESENTAR PREJUIZO AO CONJUNTO OU COMPLEXO DO OBJETO A 

SER CONTRATADO, CONFORME DISPOSTO NO INCISO I, DO ART. 49 DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/2006) 

Torna-se publico, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE PORTO DE 

PEDRAS, pessoa Juridica de Direito Publico Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

08.629.446/0001-91, sediado à Rua Dr. Sebastido da Hora, n°. 404, Centro, Porto de Pedras, 

Alagoas, por meio do Agente de Contratagéo e equipe de apoio designados pela Portaria n® 

019/2025, de 02 de janeiro de 2025, realizara licitação, para REGISTRO DE PRECOS, na 

modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, com critério de julgamento MENOR PREGO 

POR, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 14 de 31 de 

Julho de 2013; da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, e Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019, e as exigéncias 

estabelecidas no Edital. 

Data da sessão: 10 de OUTUBRO de 2025 

Horario: 10 horas 

Local: https:/bnccompras.com’ 

Com inverséo de fases 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da licitagao é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de pregos para 

futura e eventual contratação de pessoa juridica especializada para executar os servigos aqui 

demandados e suprir as necessidades das Secretarias e seus respectivos 6rgéos, conforme 

especificagbes contidas no Termo de Referéncia, sobre o regime de empreitada para execução 

de tarefas certas e determinadas, com cronograma, prazos e quantidades de pessoal 

previamente aprovados pelo Municipio de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Porto de Pedras/AL, conforme condições, quantidades e exigéncias a seguir estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREGO GLOBAL, observadas as 

exigéncias contidas no Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2. — DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS 
2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, 

cujo instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação 

pela aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que 

somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transagdes inerentes ao Pregao.
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3.2. Ollicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indeviqo das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tomem desatualizados. 

3.3.1.A nao observancia do disposto no subitem anterior podera ensejar desclassificagio no 
momento da habilitagao. 

4. DAPARTICIPAGAO NO PREGAO 
4.1. Poderéo participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 
4.2. Não poderão participar desta licitagao os interessados: 

4.2.1.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2.que não atendam as condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representagao legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

424, gg;se enquadrem nas vedagdes previstas no artigo 9° da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 

4.2.5. que estejam sob faléncia, concurso de credores,concordata ou em processo de dissolugao 

ou liquidagéo; 

4.2.6.entidades pessoa juridicariais que estejam reunidas em consoércio; 

4.2.7.Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico ~OSCIP, atuando nessa condição 

(Acorddo nº 746/2014-TCU-Plendrio). 
4.3. Sera permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto da licitação, com compartiihamento ou rodizio das atividades 

de coordenação e supervisão da execução dos servigos, e desde que os servigos contratados 

sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 

subcontratagdo alem da ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. 

44. A LICITANTE ENTREGARA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAGAO, AS SEGUINTES DECLARAGOES: 
4.4.1.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido; 

4.4.2.que está ciente e concorda com as condigdes contidas no Edital e seus anexos; 
4.4.3.que cumpre os requisitos para a habilitagdo definidos no Edital e que a proposta 
apresentada esta em conformidade com as exigéncias editalicias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorréncias posteriores;
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4.4.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6.que não possui, em sua cadeia produtiva, profissionais executando trabalho degradante 
ou forgado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso |ll do art. 5° da 
Constituição Federal; 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condigao sujeitara o licitante as 
sanções previstas em lei e no Edital. 
5. — DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 
5.1. Oslicitantes encaminharéo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
0 prego, até a data e o horério estabelecidos para abertura da sessão publica, quando, então, 
encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa documentagao. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitagao exigidos no Edital, 
ocorreré por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Oslicitantes deverao apresentar todos os documentos de habilitação que constem do item 

9 deste edital, em relagdo à habilitagao juridica, à regularidade fiscal e trabalhista e à 

qualificagdo econdmica financeira,assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 

54. As Micropessoa juridicas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentagéo de habilitagdo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1° da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbira ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sess&o 

publica do Pregao, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negdcios, diante da 

inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

5.6. Até a abertura da sessao publica, os licitantes poder&o retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitagdo anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagdo entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerd após a realizagdo dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compdem a proposta e a habilitação dos licitantes serdo 

disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso publico logo 

após o encerramento do prazo de envio, nos termos do art. 17, §1°, da Lei nº 14.133/2021, 

considerando-se a inversao procedimental adotada neste certame. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eIetrOmco 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitério e total; 
6.1.2. Tipo do Servigo/ Marca;se for o caso 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informagdes similares a especificagéo do 

Termo de Referéncia. 

8 2. Junto a Proposta, devera ser entreque a Declaraq!o da licitante de que elaborou de forma 

Secretaria de Dlrelto Eoonbmlco do Mlnlsténo da Justica, modelo no Anexo i, 
6.3. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fomecimento dos bens. 

6.5. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.6. O prazo de validade da proposta não ser4 inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas normas de regéncia 

de contratagées públicas, quando participarem de licitagdes publicas; 

6.7.1.0 descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar 

a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequéncias: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessérias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenagao dos 
agentes públicos responséveis e da pessoa juridica Contratada ao pagamento dos prejuizos ao 

erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobreprego na execução do 

contrato. 
7. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO 
DE LANCES 

7.1 A abertura da licitação dar-se-a em sessão pública, por meio de sistema eletrdnico, na data, 

horério e local indicados no Edital. 

7.2 Conforme previsto no art. 17, §1°, da Lei nº 14.133/2021, adota-se a inversão procedimental 

neste certame, de forma que a fase de habilitação antecedera a andlise das propostas e a etapa 

de lances. 

7.3 Na abertura da sessdo publica, o agente de contratagdo procedera a andlise dos 

documentos de habilitação apresentados pelos licitantes, verificando o atendimento integral as 

exigéncias editalicias. 

7.4 Os licitantes habilitados serão classificados para a etapa seguinte, que consistira na análise 

e julgamento das propostas apresentadas, com base nos critérios estabelecidos no edital. 

7.5 Apos a classificação, os licitantes habilitados com propostas vélidas participardo da etapa 

de lances, que sera realizada no modo de disputa aberto, por meio do sistema eletrénico. 

7.6 A etapa de lances ser4 iniciada com duração minima de 10 (dez) minutos, sendo prorrogada 
automaticamente pelo sistema sempre que houver novo lance ofertade nos últimos 2 (dois) 

minutos. 

7.7 Durante a etapa de lances, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e decrescentes, 

sendo obrigatdria a observancia do valor minimo de redução de R$ 100,00 (cem reais) entre os 

lances.
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7.8 Após o encerramento da etapa de lances, o agente de contratação poderá encaminhar 

contraproposta ao licitante melhor classificado, com o objetivo de obter melhor condição para a 

Administração, vedada a negociação em condições distintas das previstas neste edital. 

7.9 Encerradas as etapas de lances e negociação, será proferida decisão quanto à classificação 

final das propostas. 

7.10 Em caso de empate nos termos do art. 60, §1° da Lei nº 14.133/2021, será assegurada 

preferência para micropessoa jurídicas, pessoa jurídicas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, observada a legislação aplicável. 

7.11 Persistindo o empate, será realizado sorteio entre as propostas empatadas, com registro 

em ata. 

7.12 A ata da sessão pública será registrada no sistema e ficará disponível para consulta pelos 

licitantes e interessados, assegurando-se a transparência e publicidade do procedimento. 

7.10.1 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar- se-á automaticamente.. 

7.1 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogagéo automatica pelo sistema, 

podera o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinicio da sess&o publica de 

lances, em prol da consecugao do melhor prego. 
7.12 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo agente de contratagéo; 

7.13Na hipétese do subitem anterior, a ocorréncia sera registrada em campo préprio do sistema. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15Durante o transcurso da sess&o publica, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificagéo do licitante. 

7.16No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregao, o sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao 

dos lances. 
7.17 Quando a desconexdo do sistema eletrénico para o agente de contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sess&o publica sera suspensa e reiniciada somente depois de 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratagao aos 

participantes, mediante aviso prévio no sistema. 

7.18 . O critério de julgamento adotado sera o menor prego, conforme definido no Edital e seus 

anexos. 
7.19 . Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta; 

7.22 Nessas condigoes, as propostas de micropessoa jurldicas e pessoa juridicas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior tera o direito de encaminhar uma ultima 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apés a comunicação automatica para tanto. 

7.24 Caso a micropessoa juridica ou a pessoa juridica de pequeno porte melhor classificada 
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desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
micropessoa juridica e pessoa jurídica de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificagdo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior, 
7.25 No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas micropessoa juridicas e pessoa 
juridicas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar 
melhor oferta. 
7.26 A ordem de apresentag&o pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificagéo, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele 
previsto na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

17274 no pais; 
7.27.2 por pessoa juridicas brasileiras; 
7273 por pessoa jurídicas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

7.274 por pessoa juridicas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que atendam as regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletronico dentre as 

propostas empatadas. 
7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, o agente de contratação devera 
encaminhar, pelo sistema eletrdnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas no Edital. 
7.291 A negociagao será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
7.292 0 agente de contratação solicitara ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas)horas, envie a proposta adequada 2o último lance ofertado após a negociagdo realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessérios à 

confirmagao daqueles exigidos no Edital e já apresentados. 

7.30 Após a negociagdo do prego, o Agente de Contratação iniciara a fase de aceitagdo e 

julgamento da proposta. 

8 DA AGEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociagdo, o agente de contratagdo examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto & compatibilidade do prego em relação ao maximo 

aceitavel para contratagéo. 

8.2 Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar prego final superior 

a0 prego maximo aceitavel, ou que apresentar preco manifestamente inexequivel. 

8.2.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente pregos total ou unitarios simbolicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salarios de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da licitação não tenha 

estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagbes de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 

remuneragao. 

8.3 Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que
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fundamentam a suspeita; 
84 Nahipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 
8.4.1 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas,sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4.1.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Agente de Contratação. 

8.5 Seaproposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinara 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

86 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.7 O Agente de Contratação devera encaminhar, pelo sistema eletrénico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 

a negociagdo em condições diferentes das previstas no Edital. 

8.7.1 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, devera negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 

8.7.2 A negociação seré realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9  DAHABILITAGAO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentago de habilitação do licitante, o Agente 

de Contratação verificara o eventual descumprimento das condigdes de participagéo, 

especialmente quanto & existéncia de sanção que impega a participacéo no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União; 

9.1.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas, o Agente de ContratagZo diligenciara para verificar se houve fraude por 

parte das pessoa juridicas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

9:1.1:2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de 

fomecimento similares, dentre outros. 
9113 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificagéo. 

9.1.2 Constatada a existéncia de sanção, o Agente de Contratação reputaré o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participagéo. 

913 No caso de inabilitagéo, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorréncia 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitagdo da proposta subsequente. 

9.14 Caso atendidas as condigdes de participagao, a habilitação do licitante sera verificada 

por meio dos documentos em relação a habilitagao Juridica, a regularidade fiscal e trabalhista e & 

qualificação econémico-financeira. 
9.1.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagdo complementares, 

necessarios à confirmagao daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante sera 

convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 

pena de inabilitag&o. 
9.1.6 Somente havera a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentagao dos documentos originais não-digitais quando houver duvida em relação 
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à integridade do documento digital. 
247 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.1.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

doz;u_mentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.1.8.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de nimeros 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagéo do 

recolhimento dessas contribuigdes. 
9.2 Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentag&o relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitagéo: 
9.2.1 Habilitagao juridica: 
9.2.1.1 No caso de empresério individual: inscrição no Registro Publico de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.21.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificagédo da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.21.3 No caso de sociedade empresaria ou pessoa juridica individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de seus 

administradores; 

9214 Inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 

9.21.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicagdo dos seus 

administradores; 

9216 No caso de Cooperativa apresentar todas as Atas exigidas pela Lei 12.690/12 e 

Estatuto Social em vigor, com a Ata da Assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede; 

Comprovante da Publicação em jomal dos editais de convocagéo das quatro últimas assembleias 

gerais; Registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, juntamente com a certidão de 

regularidade deste órgão e Regimento Interno da cooperativa e Modelo de Gestao Operacional 

aprovado em assembleia. 

9247 No caso de pessoa juridica ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: 

decreto de autorização; 

9.21.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidagao respectiva. 

9.3 Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

9.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual, caso não seja 

considerado isento; 
9.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios 

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 
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Seguridade Social; 
9.34 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.3.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos 
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

9.3.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como micropessoa jurídica 

ou pessoa jurídica de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

9.4 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.1 Certidão negativa de faléncia de 1° e 2° graus expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa juridica; 

94.2 Balango patrimonial e demonstragdes contábeis dos Ultimos 02 (dois) últimos 

exercicios sociais, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da licitante, vedada a sua substituigao por balancetes ou balangos provisérios, podendo 

ser atualizados por indices oficiais quando encerrado ha mais de 3 (trés) meses da data de 

apresentagdo da proposta, acompanhado pela Certidão de Regularidade Profissional do 

responsavel pela contabilidade da pessoa juridica; 

9.5 Qualificagdo Técnica: 

9.5.1 Atestado de Capacidade Técnica, que comprove aptidão para o desempenho de atividade 

, em caracteristicas, quantidades e prazos semelhantes ao objeto desta licitação, fornecido por 

pessoa juridica de direito pablico ou privado, que comprove que o licitante esta apto a prestar o 

servigo do objeto licitado; 
9.5.1.1 Para fins de comprovag&o da legitimidade dos atestados apresentados, podera o licitante 

enviar, copia do(s) contrato(s) que dá(ao) suporte ao atestado. 

9.5.2. O licitante devera apresentar Registro no Conselho Regional de Administracdo - CRA, da 

respectiva sede do licitante acompanhado do Registro do Administrador em plena validade. 

9.6 Serão exigidos, ainda, para fins de habilitagao, os seguintes documentos: 

9.6.1 Declarações da licitante, na forma da lei, conforme disposto no Item 4.6 e Anexo |l. 9.6.2 

Certido atualizada de comprovagao no regime diferenciado, expedida pela Junta Comercial, nos 

termos do Art. 8° da IN 103/2007, do Departamento Nacional do Registro do Comércio, ou 

Declaração de Enquadramento, quando chancelada pela Junta Comercial, quando se tratar de 

ME, EPP ou COOP, com demonstragao das últimas alteragoes. 

9.7 A s certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar 

de lei especifica ou do préprio documento, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias, a partir da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica. 

9.8 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como micropessoa jurídica ou pessoa jurídica de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.9.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 
9.10 a Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
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micropessoa jurídica ou pessoa jurídica de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra micropessoa jurídica, pessoa jurídica de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 
de Contratação suspendera a sessdo, informando no chat a nova data e horério para a 
continuidade da mesma. 
9.13 Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitagao, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido no 

Edital. 
9.14 Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagao fixadas no Edital, o licitante 

sera declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA . 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encamlnhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratagéo no sistema eletrônico e devera: 

10.1.1Ser redigida em lingua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a Ultima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal; 

10.1.2 Conter a indicação do banco, numero da conta e agéncia do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 
10.2 A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideragéo no 

decorrer da execugao do contrato e aplicagao de eventual sanção a Contratada, se for o caso. 

1021Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, tais como servigo/ marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada. 

10.3 Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em 

algarismos e o valor total em algarismos e por extenso. 

10.3.1 Ocorrendo divergéncia entre os preços unitarios e o preço total, prevalecerao os primeiros; 

no caso de divergéncia entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerdo estes ultimos. 

104 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o ju Igamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificagéo. 

10.5 A proposta devera obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda as especificagoes all contidas ou que estabelega vinculo & proposta 

de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrigdo do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaggo fiscal e trabalhista da licitante 
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qualificada como micropessoa jurídica ou pessoa jurídica de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de, no mínimo, 15 (quinze) minutos para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento, o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, 

legitimidade, interesse e motivação; 

11.22 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entéo, o prazo de trés dias 
para apresentar as razoes, pelo sistema eletrdnico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazdes também pelo sistema eletrénico, em 

outros trés dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no enderego 

constante no Edital. 

12 DAREABERTURA DA SESSAO PUBLICA 
12.1 A sessão publica podera ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipéteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a prépria sessão publica, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou nao 

comprovar aregularizago fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. 

Nessas hipoteses, serdo adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverdo ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dara de acordo com a fase do procedimento licitatério. 

12.2.2 A convocagao feita por e-mail dar-se-4 de acordo com os dados contidos no sistema do 

BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAO 
13.1 O objeto da licitagao sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente 

de Contratagao, caso não haja interposigao de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

132 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologara o procedimento licitatério. 

14 DA GARANTIA DE EXECUGAO 
14.1 Não havera exigéncia de garantia de execução para a contratagéo.
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15  DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Edital. 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame. 
15.5. A Ata, durante sua validade poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que previamente 

autorizado pela Administração gerenciadora e em conformidade com as determinações legais, 

cabendo ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, sem que haja prejuízo às todas as obrigações assumidas. 

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE i 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será fi rmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Edital. 

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida & pessoa jurídica 

adjudicada, implica o reconhecimento de que: 

16.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

16.3.2 A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
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anexos; 

16.3.3 A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 155 e 137 da Lei nº 14.13/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 115 e 139 da mesma Lei. 
16.44 A contratação tem prazo de vigência de 01 (um) ano, contado da data de 
publicação do extrato contratual no Diário Oficial dos Municípios, a partir de quando as obrigações 
assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma dos arts. 105 a 107, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

16.5 Previamente a contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual 

proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

16.5.1 Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no 

prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

anexos. 
16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, 
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

das condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e 

feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17 DO REAJUSTE 
17.1 A CONTRATANTE podera acrescentar ou suprimir até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, mantidas as mesmas condigdes estipuladas, sem que caiba 

à CONTRATADA qualquer recusa ou reclamagéo. 

17.2 Havendo comprovado desequilibrio contratual, cabera reviséo de pregos pactuados, para 

mais ou para menos, nos termos fixados nos arts. 57, § 1°, 58, $ 2º e 65, I, d, e §§ 5° e 6°, todos 

da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

17.3 No caso de desequilibrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 

objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual. 

18 DO PRAZO E FORMA DE EXECUGAO 
18.1 A licitante vencedora devera fomecer o objeto em estrita conformidade com disposições e 

especificagdes do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referéncia e à proposta de 

pregos apresentada. 

19 DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 CABE AO CONTRATANTE: 
a) Receber a realizaggo dos servigos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
b)  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos/ prestação 

de servigos, provisoriamente com as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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c)  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeigdes, falhas ou irregularidades 
verificadas no servigo realizado, para que seja substituldo/reparado/corrigido; 
d)  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissao/servidor especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do 
objeto/prestacgéo de servigos, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
19.1.1.A Administragdo não responderd por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados & execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus 
profissionais, prepostos ou subordinados. 

19.2 CABE A CONTRATADA O CUMPRIMENTO DAS SEGUINTES OBRIGAGOES: 

19.2.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

a)  Efetuar a prestação de servigos em perfeitas condigdes, conforme especificagées, prazo 
e local constantes neste Termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão todas 
as informagdes; 

b)  Comunicar a Contratante, no prazo maximo de 48 (quarente e oito) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem a realização do servigo no prazo previsto, com 
a devida comprovagao; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagoes 

assumidas, todas as condigdes de habilitagdo e qualificação exigidas na licitação; 

d) Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

19.2.2. A CONTRATADA se obriga, nos termos da legislagao vigente, a: 

a) Executar os servigos de conformidade com a programagdo estabelecida pela 

CONTRATANTE, orientando seus profissionais a executarem suas tarefas com presteza, 

rapidez e eficiéncia; 

b)  Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e restrita 

fiscalização e orientação, prestando todos os esclarecimentos solicitados pelo gestor do contrato 

e atendendo as reclamagdes formuladas; 
c)  Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa, 

qualquer dos seus profissionais alocados para execução contratual, cuja atuação, permanéncia 

ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatérios a disciplina da 
repartição ou ao interesse do servigo público; 

d)  Realizar os servigos por meio de pessoal habilitado, uniformizado, (o uso do uniforme sera 

obrigatério) devidamente credenciados, portando crachá de identificagio (obrigatério) e em 

completas condigdes de higiene e seguranga; 

e) Responder por todos os 6nus referentes aos servigos ora contratados, responsabilizando- 

se pelos salarios dos seus profissionais alocados nas dependéncias da CONTRATANTE, por 

quaisquer acidentes de que venham a ser vitimas quando em servigo, por tudo quanto as leis 

trabalhistas e previdenciarias lhes assegurem, e demais exigéncias legais para o exercicio da 

atividade deste Termo de Referéncia; 

f)  Assumir eventuais danos causados por mau uso de equipamentos e de bens de 

propriedade da CONTRATANTE. 

g) Comunicar imediatamente & CONTRATANTE, bem como ao responsavel pelo setor em
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que estiver sendo prestado o serviço, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

19.2.3. Os prepostos da Contratada com relação à conduta deverão: 

a) Manter tratamento cordial com os seus pares, servidores, estagiários, prestadores de serviço, 
visitantes e demais pessoas, tratando-os com educação, urbanidade, presteza, fineza e 

atenção, orientando aqueles sob sua responsabilidade para que tenham essa mesma conduta. 

b)Exercer com zelo, dedicagdo, assiduidade e pontualidade, as atividades que lhes são 
cometidas. 

c)Preservar, durante o expediente e nas dependéncias da Prefeitura, o distanciamento 

necessario a boa execução do servico, de modo a evitar relacionamentos pessoais que 

desabonem a imagem da Administraggo. 

— Desempenhar outras atividades pertinentes ao cargo que ocupam, sempre que necessario, e 

desde que de acordo com a Classificagdo Brasileira de Ocupagdes— CBO, do Ministério do 

Trabalho e EmpregoMTE. 

d) Abster-se da execugdo de atividades alheias aos objetivos previstos neste Termo de 

Referéncia, durante o periodo em que estiver prestando os servigos; 
e) Desempenhar, com assiduidade e pontualidade, zelo e dedicação, as atividades que lhes são 

conferidas; 

f) Manter conduta compativel com a moralidade administrativa, levando sempre ao 

conhecimento do gestor/fiscal do contrato, toda e qualquer irregularidade em razão do cargo; 

g) Cumprir e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares; 

h)Atender prontamente as chamadas de servigo, interrompendo qualquer atividade que 

porventura esteja sendo realizada, com exceções admitidas a critério do gestor/fiscal do 

contrato; 

i) Desempenhar as atribuições pertinentes ao cargo e tarefas da mesma natureza e grau de 

complexidade, atinentes a função; 

1) Casos omissos serdo resolvidos pela Administragdo da CONTRATANTE, por intermédio do 

gestorffiscal do contrato; 

m) Cumprir todas as normas e determinagdes legais emanadas do gestorffiscal do contrato, por 

meio do Encarregado-Geral da pessoa juridica contratada. 

n)A pessoa juridica licitante deverá fornecer o EPIs — Equipamentos de Proteção Individual. 

20 DO PAGAMENTO 
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referéncia. 

21 DAS SANGCOES ADMINISTRATIVAS 
21.1 Comete infragdo administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abnl de 2021, a 

Contratada que: 
2111 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigagbes assumidas em 

decorréncia da contratagéo; 

21.1.2Ensejar o retardamento da execugao do objeto; 

21.1.3Fraudar na execução do contrato; 

21.1.4Comportar-se de modo inidéneo; 

21.1.5Cometer fraude fiscal; 

21.1.6Nao mantiver a proposta.
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21.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

21.2.2 Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 02 (dois) dias; 

21.2.3 Multa compensatória de 10.% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

21.24Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

21.2.5Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

21.2.6lmpedimento de licitar e contratar com o Municipio de Porto de Pedras/AL com o 

consequente descredenciamento no Cadastro Municipal pelo prazo de até cinco anos; 

21.2.7Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que ser4 concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

21.3 Também ficam sujeitas as penalidades da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, a 

Contratada que: 

21.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

21.3.2Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

21.3.3Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilicitos praticados. 

214 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo 

administrativo que assegurara o contraditério e a ampla defesa a Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

2141 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

2142 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal. 

22 DAFORMAGAO DO CADASTRO DE RESERVA 
22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serdo classificados segundo a ordem da ultima proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

224 Esta ordem de classificagdo dos licitantes registrados devera ser respeitada nas 

contratações e somente sera utilizada acaso o melhor colocado no certame nao assine a ata ou
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tenha seu registro cancelado. 

23 DAIMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o Edital. 

23.2 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por forma 

eletrônica na própria plataforma, pelo e-mail licitacoesppal@amail.com ou por petição dirigida 

ou protocolada na Sede da Prefeitura, com endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

23.3 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

23.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

24 —DAINVERSÃO DAS FASES DO PREGÃO 
Em conformidade com o disposto no §1° do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, este procedimento 

licitatório adota a inversão das fases, com a análise da documentação de habilitação ocorrendo 
antes da etapa de julgamento das propostas e formulação de lances. 

Tal escolha fundamenta-se na busca pela eficiência, celeridade e racionalidade administrativa, 

princípios norteadores da nova Lei de Licitações, conforme art. 5º. Ao se analisar previamente 

a habilitação dos licitantes, evita-se o prosseguimento de propostas que, embora vantajosas 

sob o aspecto econômico, estejam vinculadas a licitantes inabilitados, o que comprometeria a 

efetividade do certame e demandaria retrabalho processual. 

Além disso, a inversão das fases proporciona maior segurança jurídica e previsibilidade ao 

processo licitatório, concentrando esforços da Administração Pública apenas nos licitantes que 

comprovadamente atendem às exigências legais, promovendo, assim, a adequada seleção da 
proposta mais vantajosa para [) interesse público. 

A medida também encontra respaldo nos princípios da economicidade, legalidade, moralidade 

e interesse público, preservando a integridade do procedimento licitatório e assegurando a 
transparência dos atos administrativos, nos termos do caput do art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

25 DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
25.1. Conforme disposto nos arts. 18 a 20 da Lei nº 14.133/2021, a contratagao ora proposta foi 

precedida de planejamento adequado, fundamentado em estudo técnico preliminar que demonstrou 
a necessidade da contratação, sua viabilidade técnica e estimativa de custos. A justificativa da 
contratag@o encontra-se amparada na necessidade de assegurar a continuidade e eficiéncia dos 
servigos publicos objeto deste Termo de Referéncia. 

25.2. Nos termos do art. 25 da Lei nº 14.133/2021, foram observados, na definição do objeto, critérios 

de sustentabilidade ambiental, social e econdmica, visando a redução do impacto ambiental, a
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inclusão de critérios sociais e à promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Sempre que 
possível, será dada preferência à contratação de bens recicláveis ou reciclados, serviços 
ambientalmente adequados e práticas que promovam a inclusão social. 

26. DAS FORMALIDADES GERAIS 

26.1. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
O contrato decorrente deste Termo de Referência será acompanhado e fiscalizado por um agente 
público designado, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021. O fiscal do contrato será responsavel 
por verificar a conformidade da execução confratual, registrar ocorréncias e adotar medidas 
preventivas e corretivas, zelando pelo interesse publico e pelo cumprimento integral do ajuste 
firmado. 
26.2. DA ANALISE DE RISCOS 
Em conformidade com o art. 20, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, foram identificados e analisados os 
principais riscos relacionados à contratagéo, especialmente aqueles que possam comprometer a 
continuidade dos servigos, o equilibrio econémico-financeiro do contrato ou a integridade da 
Administraggo. Serdo adotadas clausulas de mitigagdo de riscos no contrato, a exemplo de 
penalidades, exigéncia de garantias e fiscalização continua da execução contratual. 
26.3. DO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL 
A contratação objeto deste Termo de Referéncia encontra-se devidamente prevista no Plano de 
Contratagdes Anual (PCA) da Administragdo, em conformidade com o art. 12, inciso Il, da Lei nº 
14.133/2021, assegurando a compatibilidade com o planejamento institucional. 
26.4. DA NAO ADOGAO DE RESERVA DE COTAS 
Considerando a natureza do objeto contratado e a sua indivisibilidade operacional, não será adotada 
a reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte, com fundamento no art. 4°, 
inciso V, da Lei nº 14.133/2021 c/c art. 5°, inciso !!l, da Lei Complementar nº 123/2006. Tal medida 

visa preservar a eficiéncia da execugao contratual e evitar prejuizo a competitividade do certame. 
26.5. DO REGIME DE EXECUGAO E CRITERIOS DE MEDIGAO 
O contrato será executado sob o regime de empreitada por prego unitério, conforme art. 6°, inciso 
XXXVII, da Lei nº 14.133/2021. A medição dos servigos sera realizada mensalmente, com base em 
relatério de execução apresentado pela contratada e validado pelo fiscal do contrato, seguindo os 
critérios estabelecidos no Termo de Referéncia. 

27. DAS DISPOSIGOES GERAIS 
27.1. Da sessão publica do Pregéo divulgar-se-a Ata no sistema eletrdnico. 

27.2. Nao havendo sido informada data e horario, ou não continuada a sessão na data e horario 

informados, o reinicio da sessão somente ocorrera mediante aviso prévio no sistema com, no 

minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia será registrada em ata. 

27.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarao 

o horério de Brasilia — DF. 
27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação podera sanar 

erros ou falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade 

juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo- 

Ihes validade e eficácia para fins de habilitagéo e classificagéo. 

27.5. A homologagao do resultado desta licitação nao implicara direito à contratação. 
27.6. As normas disciplinadoras da licitação serdo sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administragéo, 

o principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratação. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparagéo e apresentação de suas propostas
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e a Administragdo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

27.9. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia 

e do interesse publico. 

27.10. Em caso de divergéncia entre disposi¢des do Edital e de seus anexos ou demais 

pegas que compdem o processo, prevalecer3o as do Edital. 

27.11 O Edital estd disponibilizado, na integra, no enderego eletrônico: 

https://bnccompras.com e também poderao ser lidos e/ou obtidos no sitio da Prefeitura Municipal 

de Porto de Pedras na Internet www.portodepedras.al.gov.br, ou no Setor de Licitagdes, à Rua 

Dr. Sebastião da Hora, nº. 404, Centro, Porto de Pedras — AL, em dias úteis, no horario das 08:00 

as 12:00 horas. 

27.12 Os autos do processo administrativo permanecerdo com vista franqueada aos 

interessados no Setor de Licitagdes, no enderego acima descrito. 
2713 Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

27.13.1 ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA; 
27132  ANEXO Il - DECLARAGOES EM GERAL; 

27433  ANEXO lll - DECLARAGAO DE ELABORAGAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

27134  ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS; 
27.13.5 ANEXO V- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

Porto de Pedras/AL, 26 de setembro de 2025. 

/— . 
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ANEXO | 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: : 

11 A presente licitação destina-se à contratação de pessoa jurídica especializada para 
executar os serviços aqui demandado e suprir as necessidades das Secretarias e seus 
respectivos órgãos, conforme especificações contidas neste Termo de Referência, sob o regime 
de empreitada para execução de tarefas certas e determinadas, com cronograma, prazos e 
quantidades de pessoal previamente aprovado pelo Município de acordo com as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Porto de Pedras/AL. 

1.2 Ademanda da Prefeitura Municipal por esses serviços ocorre em razão de não possuir, em 
seu quadro, recursos humanos necessários ou suficientes para exercer as funções objeto dessa 
contratação 

13 Secretarias participantes do presente sistema de registro de Prego: 

DOTAGAO ORGAMENTARIA 
ORGAO 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO E FINANGAS 
UNIDADE 0330 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 
DOTAGAO ORCAMENTARIA 04.122.0001.2003 — Manutengdo das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORGÃO 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

TRANSPORTES 
UNIDADE 0990 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

TRANSPORTES 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 15.122.0001.2008 — Manutenção da Secretania Municipal de Obras, Serviços Urbanos 

e Transportes 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORGÃO 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO 

TRABALHO E RENDA 
UNIDADE 0112 = FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DOTAGAO ORGAMENTARIA 08.122.0001.6009 — Manutengao do Fundo Municipal de Assisténcia Social 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 — Outros servigos de terceiros — Pessoa Juridica 

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 
ORGÃO 15 = SEGRETARIA MUNICIPAL DE EDUGCAÇÃO 
UNIDADE 0113 = FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 12.122.0004.2005 — Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 — Outros servigos de terceiros — Pessoa Jurídica 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 A contratação se dá em função dos serviços serem de natureza continuada, necessários à 

Administração para o desempenho de suas atribuições. Cabe observar que a interrupção desses 

serviços irá comprometer a continuidade de suas atividades e a contratação deve ser essencial, 
mantendo assim, o bom andamento da maquina pública. 

2.2 O Governo Municipal vê como um de seus objetivos reduzir custos e otimizar os serviços 

essenciais. Nesta linha, o município precisa prevê uma contratação de pessoa jurídica, que 

justifique uma redução da carga tributaria incidente sobre a folha de pessoal. 

2.3 Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE e DE COTAS RESERVADAS no presente
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certame, qual seja, para Micropessoa jurídicas ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que 
a licitação se trata de prestação de serviços de mão de obra e caso fossem separados por cota 
ou item, causara prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado pois neste caso 
haverá um aumento dos valores contratados, devido a perda da economia em escala, além do 
fato que as pessoa jurídicas do ramo atuam no mercado de forma segmentada por 
especialização, desta forma não haverá restrição alguma na competitividade. 

3. DADOS QUANTITATIVOS FÍSICOS ESTIMADOS 

3.1 Tem-se como necessário, para não prejudicar a execução dos serviços, mantendo-os dentro 
dos padrões de exigências da CONTRATANTE, o seguinte quantitativo mínimo de profissionais: 

SERVIÇOS EM GERAL 

LOTE ÚNICO 
VALOR BASE 

mEM DESCRIÇÃO Lot REFERENCIA 
(Hora) 

SERVICOS  DE  SUPERVISAO E 
1 |MONITORAMENTO — DE  PATRIMONIOS| 46164 22,06 

PUBLICOS 
2 SERVICOS DE MANUTENGAO E CONSERVAGAO 

DE PATRIMONIOS PUBLICOS 87508 2966 
3  |SERVIÇOS DE APOIO A DESLOCAMENTO E 

ENTREGA DE DOCUMENTOS 165072 2,73 
T | SERVIGOS DE PREPARACAO E DISTRIBUIÇÃO| . ,,7, o 

DE ALIMENTOS h 
5 Éêõê/êÇOS DE CONDUÇÃO DE VEÍCULOS 4184 18,89 

6 |SERVIÇOS —.DE . HGGENZAÇO E 
CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 19440 202 
SERVICOS DE COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS. | 10020 — 7 — |VARRIÇÃO E LIMPESA DE VIAS PÚBLICAS j 

8 [SERVICOS DE CONDUÇÃO E OPERAÇÃO DE| 3100 E MAQUINAS LEVE3S E PESADAS ~ 
9 [SERVIGOS DE ORIENTADOR DE TRANSITO 3184 19,80 
70 [SERVICOS DE APOO E  SUPORTE 

ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 216504 28,97 

3.2 O valor estimado da contratação é de R$ 13.629.333,00 (Treze milhdes, seiscentos e vinte e 
nove mil, trezentos e trinta e trés reais) conforme média aritmética apurada em diversos 
fornecedores. 

3.3 Todos os servigos devem ser executados em consonancia com as prescrigdes, Normas 
Técnicas da ABNT, Decretos Municipais e Legislagdes especificas aos servigos. 
34E de responsabilidade da CONTRATADA a adoção de todas as medidas preliminares e 
preparatorias para a prestação dos servigos objeto desta licitagdo, inclusive as relativas a 
obtenção de alvaras, licengas, preparagéo da área, proteção de terceiros, entre outros. 
3.5 Todos os locais onde forem executados os servigos devem ser entregues totalmente livres,
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limpos e desimpedidos. 

3.6 Todos os servicos de conservação de áreas, para efeito de medicdo, somente serdo 
considerados concluidos, quando da área entregue completamente limpa, sem residuos 
decorrentes dos respectivos trabalhos. 
3.7 A obtenção de autorizagZo junto aos órgãos competentes para todos os servigos decorrentes 
deste procedimento é de responsabilidade da CONTRATADA; 
3.8 Os trabalhos deverao ser acompanhados permanentemente por um encarregado 
responsavel da CONTRATADA, devendo ser executados de forma segura e sinalizada, pois 
algumas localidades são abertas ao publico ou são áreas administrativas, com um grande fluxo 
de pessoas, podendo a fiscalização, a qualquer momento, paralisar os servigos, caso haja 
alguma inobservancia ou riscos quanto as condigdes de seguranca dos frequentadores do local. 
Alertamos que estas áreas não poderzo ser fechadas para a execução dos servigos. 
3.9 Todos os servigos deverão ser executados de forma a garantir a seguranga, com a utilização 
de telas de proteção quando necessario, sendo de responsabilidade da CONTRATADA, todo e 
qualquer dano que venha a causar as pessoas que estiverem trabalhando ou transitando nas 
imediagbes, bem como às construgdes locais e veiculos, sem 6nus para o Municipio. 
3.10 A medição dos servigos sera efetuada com base na quantidade dos servigos executados no 
més 
3.11 A CONTRATADA terá integral responsabilidade no levantamento e disponibilizagao de todos 
0s recursos (pessoal) necessarios e suficientes para garantir a boa execução dos servigos e para 
prosseguir até a sua concluszo, dentro da melhor técnica e sem interrupção. 
3.12 Durante a execução dos serviços, poderá a fiscalização do MUNICÍPIO poderá substituir 
qualquer equipamento, ferramenta ou trabalhador que não atenda os requisitos de produção e 
qualidade, sendo considerado, por qualquer motivo, insatisfatório. 

3.13 Para o pagamento dos serviços, serão obedecidos as especificações do Termo de 
Referência e as disposições do Termo de Contrato. 
3.14 Todos os preços unitários devem incluir os custos diretos e indiretos, de modo que nenhuma 
outra remuneração será devida pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou 
indiretamente relacionada com a prestação dos serviços. 
3.15 Antes do início de qualquer atividade, a pessoa jurídica deverá contatar a Fiscalização para 
definir a programação e as condições de execução, levantamento da área e tipo de atividade a 
serem executadas. 

4.1. Afiscalização do cumprimento do contrato cabera ao Municipio que indicará os responsáveis 
por cada serviço. 
4.2.Verificada a ocorréncia de irregularidade na execução dos servigos, a Fiscalização 
providenciará para que a Autoridade competente aplique a penalidade cabível. 
4.3. A CONTRATADA deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes a 
higiene publica, informando à fiscalizag&o sobre casos de infração das posturas municipais. 
4.4.As "Ordens de Servigos" e todas as rotinas deverao ser feitas por oficio. 
4.5. A CONTRATADA se obriga a permitir ao pessoal da Fiscalização, livre acesso a todas as 
suas dependéncias, possibilitando o exame das instalagoes e também das anotações relativas 
as maquinas, ao pessoal e ao material, fomecendo, quando for solicitado, todos os dados e 
elementos referentes ao servigo.
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

e)  Efetuar a prestagéo de serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste Termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão todas 
as informações; 

f) Comunicar à Contratante, no prazo maximo de 48 (quarente e oito) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem a realização do servigo no prazo previsto, com a 
devida comprovag&o; 

g)  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 
assumidas, todas as condigdes de habilitação e qualificagao exigidas na licitagao; 
h)  Indicar preposto para represent4-la durante a execugzo do contrato. 

5.2 A CONTRATADA se obriga, nos termos da legislag&o vigente, a: 
h)  Executar os servicos de conformidade com a programação estabelecida pela 
CONTRATANTE, orientando seus profissionais a executarem suas tarefas com presteza, rapidez 
e eficiéncia; 

i) Acatar todas as orientagdes da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e restrita 
fiscalizag#o e orientagao, prestando todos os esclarecimentos solicitados pelo gestor do contrato 
e atendendo as reclamações formuladas; 

i) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa, 
qualquer dos seus profissionais alocados para execução contratual, cuja atuação, permanéncia 
ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatérios à disciplina da 
repartição ou ao interesse do servigo publico; 

k) Realizar os servigos por meio de pessoal habilitado, uniformizado, (o uso do uniforme sera 
obrigatério) devidamente credenciados, portando crach4 de identificação (obrigatério) e em 
completas condições de higiene e segurança; 
1) Responder por todos os 6nus referentes aos servigos ora contratados, responsabilizando- 
se pelos salarios dos seus profissionais alocados nas dependéncias da CONTRATANTE, por 
quaisquer acidentes de que venham a ser vitimas quando em servigo, por tudo quanto as leis 
trabalhistas e previdenciarias lhes assegurem, e demais exigéncias legais para o exercicio da 
atividade deste Termo de Referéncia; 

m)  Assumir eventuais danos causados por mau uso de equipamentos e de bens de 
propriedade da CONTRATANTE. 

n)  Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao responsavel pelo setor em 
que estiver sendo prestado o servigo, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providéncias de regularizagéo necessarias. 

5.3 Os prepostos da Contratada com relação à conduta deverzo: 
a) Manter tratamento cordial com os seus pares, servidores, estagiarios, prestadores de servico, 
visitantes e demais pessoas, tratando-os com educagéo, urbanidade, presteza, fineza e atenção, 
orientando aqueles sob sua responsabilidade para que tenham essa mesma conduta.
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b) Exercer com zelo, dedicação, assiduidade e pontualidade, as atividades que lhes são cometidas. 
c) Preservar, durante o expediente e nas dependências da Prefeitura, o distanciamento 
necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que 
desabonem a imagem da Administração. 
d) Desempenhar outras atividades pertinentes ao cargo que ocupam, sempre que necessário, e 
desde que de acordo com a Classificação Brasileira de Ocupações- CBO, do Ministério do 
Trabalho e Emprego — MTE. 

e) Abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos previstos neste Termo de 
Referência, durante o período em que estiver prestando os serviços; 
f) Desempenhar, com assiduidade e pontualidade, zelo e dedicação, as atividades que lhes são 
conferidas; 

g) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa, levando sempre ao 
conhecimento do gestor/fiscal do contrato, toda e qualquer irregularidade em razão do cargo; 
h) Cumprir e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares; 
i) Atender prontamente as chamadas de serviço, interrompendo qualquer atividade que 
porventura esteja sendo realizada, com exceções admitidas a critério do gestor/fiscal do contrato; 
j) Desempenhar as atribuições pertinentes ao cargo e tarefas da mesma natureza e grau de 
complexidade, atinentes à função; 

1) Casos omissos serão resolvidos pela Administração da CONTRATANTE, por intermédio do 
gestorffiscal do contrato; 

m) Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do gestor/fiscal do contrato, por 
meio do Encarregado-Geral da pessoa jurídica contratada. 
n) A pessoa jurídica licitante deverá fornecer o EPIs — Equipamentos de Proteção Individual. 

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 O prazo de vigéncia do contrato, oriundo da ATA de Registro de Pregos sera 12 (doze) 
meses, contado da data da sua assinatura, após firmado contrato, e sucessivos periodos até o 
limite de 60 (sessenta) meses, com fundamento no art. 105, §1°, da Lei nº 14.133/2021; 
6.2 A primeira mensalidade será paga em 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, 
para custeio de instalação dos servigos. 

7. PRAZOS DE ATIVAGAO 

7.1 0 prazo de ativação do servigo, será de, no méximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da 
assinatura do contrato, ou da ordem de servico; 

8. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

8.1 São obrigagdes da CONTRATANTE: 

f) Receber a realização dos servigos no prazo e condigdes estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

8)  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos/ prestagéo 

de servigos, provisoriamente com as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 
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h)  Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeigoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no servigo realizado, para que seja substituldo/reparado/corrigido; 
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagbes da Contratada, através de 
comissao/servidor especialmente designado; 
i) Efetuar o pagamento & Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/prestacéo de servigos, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.2 A Administração nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus profissionais, 
prepostos ou subordinados. 

9. DA SUBCONTRATAGAO 

9.1 É vedada a subcontratação do objeto. 

10. CONTROLE DA EXECUGAO 
10.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, de 1993, sera designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos servigos, anotando em registro 
proprio todas as ocorréncias relacionadas com a execução e determinando o que for necessario 
a regularizagéo de falhas ou defeitos observados. 
10.2 A fiscalizagdo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeigdes técnicas ou vicios redibitérios, e, na ocorréncia desta, não implica em co- 
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, de 1993. 

103 O representante da Administragdo anotará em registro préprio todas as ocorréncias 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos 

funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providéncias cabliveis. 

11. DO PAGAMENTO 

111 Efetuada a entrega ou encerrado o servigo, a CONTRATADA protocolara a Nota 
Fiscal/Fatura, perante a CONTRATANTE devidamente preenchida, juntamente com a as 
certiddes negativas de débitos; 

11.2 Caso Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, sera devolvida para correção; 
113 A CONTRATANTE tera um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferéncia dos itens 
com a Nota Fiscal/Faturada, contados da sua protocolizag&o, e será paga diretamente na conta 
corrente da CONTRATADA,; 

11.4 O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 
apresentagao da Nota Fiscal/ Fatura, devidamente atestada; 
11.5 Na ocorréncia de rejeição da (s) Nota (s) Fiscal (is), motivada por erro (Desacordo do que 
foi PRESTADO com o que foi FATURADO) ou incorregdes, o prazo estipulado no paragrafo 
anterior, passara a ser contado a partir da data da sua representagao. 
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12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. Os recursos para a contratação do fornecimento objeto do presente registro de preços, de 
acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e 
serão certificados por ocasião de cada contratação. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, de 1993 
e da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, de 2002, a Contratada que: 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 
13.2 A Contratada que cometer qualquer das infragdes discriminadas no subitem acima ficara 
sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sangdes: 
a)  advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que ndo acarretem prejuizos 
significativos para a Contratante; 

b)  multa moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 02 (dois) dias; 
c)  multa compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecuggo total do objeto; 

d) em caso de inexecugao parcial, a multa compensatéria, no mesmo percentual do subitem 
acima, sera aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
€)  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
f)  impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Porto de Pedras/AL com o 
consequente descredenciamento no Cadastro Municipal pelo prazo de até cinco anos; 
g)  declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagdo 
perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 
13.3 Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, il e IV da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 
2021, de 1993, a Contratada que: 

h) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

i) tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 
D) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurara o contraditério e a ampla defesa & Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
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1999. 
13.5 A autoridade competente, na aplicação das sangdes, levara em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal. 

Porto de Pedras/AL 02 de setembro de 2025 

/áíí!%( 8/% S 
KALEBE DE JESUS SÍLVA 

Secretério Municipal de Administração e Finangas
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ANEXO Il 

DECLARAGOES EM GERAL 

A pessoa juridica inscrita no CNPJ n°........ estabelecida na 
por lntermédlo do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

a)  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, onde na 
presente data, enquadra-se como: ( MICROEMPRESA, conforme inciso | do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 

123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou COOPERATIVA, conforme art. 34, da Lei 11.488, de 
15 de junho de 2007 ); 

b)  que esta ciente e concorda com as condigdes contidas no Edital e seus anexos; 
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigéncias editalicias; 

d)  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorréncias posteriores; 

e)  que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturmno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituigao; 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, profissionais executando trabalho degradante ou 

forgado, observando o disposto nos incisos lll e IV do art. 1° e no inciso lll do art. 5° da 

Constituigao Federal; 

Cidade, de de202X. 

(representante legal do licitante, no &mbito da 

licitação, com identificação completa)
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ANEXO il 
(modelo de) 

DECLARAGAO DE ELABORAGAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificação completa do representante da pessoa juridica licitante), como representante 
devidamente constituido de (Identificação completa da pessoa juridica licitante) doravante 
denominado (Licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Cédigo Penal 
Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira 
independente pela pessoa juridica (Nome da pessoa juridica Licitante), e o contetido da proposta 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato, desta licitação por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

c)  que n&o tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida licitação; 
d)  que o contetdo da proposta apresentada para participar da licitação, não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e)  queoconteúdoda proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
Setor de Licitações do municipio de Porto de Pedras - Alagoas, antes da abertura oficial das 
propostas; e 

fl  queestá plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informagdes para firma-la. 

Cidade, de de202X 

(representante legal do licitante, no âmbito da 

licitação, com identificação completa)
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS 7 

Processo Administrativo nº —/202X 
. ATA DE REGISTRO DE PRECOS XXX/202X 

MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO N° 1202X 
DATA DA HOMOLOGAGAO: — /202X 
ORGAO (S) CONTEMPLADO (S): Secretarias Municipais 
ORGAO GERENCIADOR/CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Porto de Pedras 
FORNECEDOR: — - 
CNPJ/MF: m— 
ENDEREÇO: & - 

* OBJETO E DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS 
1.1 O objeto da Ata é o registro de preços para futuras e eventuais contratações de pessoa jurídica 
especializada para executar os serviços aqui demandado e suprir as necessidades das Secretarias e 
seus respectivos órgãos, conforme especíificações contidas no Termo de Referência, sobre o regime 
de empreitada para execução de tarefas certas e determinadas, com cronograma, prazos e 
quantidades de pessoal previamente aprovados pelo Município de acordo com as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Porto de Pedras/AL. 
2. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
2.1. — Ficam registrados os preços para os produtos a seguir descritos: 

PREÇO FORNECEDO 
ITEM DESCRIGAO UNID | QUANT | REGISTRAD R 

o REGISTRADO 

3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1.  Os recursos sairão do orçamento da Prefeitura Municipal de PORTO DE PEDRAS nas 
dotações orçamentárias do corrente ano. 

4. PRAZO DE EXECUGAO E VIGENCIA DA ATA 
4.1. O prazo de execução da ata de registro de pregos será de 12 (doze) meses contados da 
publicação da respectiva Ata de Registro de Pregos na Imprensa Oficial do Municipio e o prazo de 
vigéncia terminara 60 (sessenta) dias após o término da execugdo, devendo o Municipio efetuar a 
aquisição/contratação dos servicos preferenciaimente dos detentores dos menores pregos 
registrados. 

5 EXECUGAO DO OBJETO 
5.1.  As especificagbes técnicas do Termo de Referéncia constante do Processo Administrativo nº 

, bem como as condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrénico nº XXX/202X, integram 
esta Ata de Registro de Prego, independentemente de transcrigdo. 

6. ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
6.1. A Ata, durante sua validade podera ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administragdo Publica que não tenha participado do certame licitatério, desde que 
previamente autorizado pela Administragdo gerenciadora e em conformidade com as 
determinagdes legais, cabendo ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Pregos, optar 
pela aceitação ou não do SERVICO, sem que haja prejuizo às todas as obrigagdes 
assumidas.
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A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais do Município 
de Porto de Pedras e do fornecedor/prestador de serviço beneficiário. 

PORTO DE PEDRAS/AL, — de de 202X. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE PEDRAS 
PREFEITO / CONTRATANTE 

EMPRESA DETENTORA 
REPRESENTANTE LEGAL 

CARGO/FUNÇÃO - DETENTORA 

TESTEMUNHAS: 
1) NOME: 2) NOME: 
R.G.: RG.: 
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ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ---/202X 

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PORTO DE PEDRAS E A EMPRESA 

CONTRATANTE: O município de Porto de Pedras localizado na Rua Dr. Sebastião da Hora, nº 
404 - Centro, cidade de Porto de Pedras/AL, inscrito no CNPJ sob nº 08.629.446/0001-91, 
representado pelo Prefeito, Senhor Allan de Jesus Silva, brasileiro, alagoano, portador do 
CPF/MF sob o nº 036.799.584-04, domiciliado e residente na Rua Nove de Junho, s/nº, 1º andar, 
Centro, no Município de Porto de Pedras/AL, CONTRATADA: A pessoa juridica (...nome...), 
inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na (...enderego...) e com o seguinte enderego 
eletrdnico (...@...), representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), de 
acordo com a representagdo legal que lhe é outorgada por (...procuragao/contrato social/estatuto 
social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a XXXXXxxXXXXXXxXXxxx Nº 
Xxxx, bairro xxxxxx, neste Municipio, neste ato representado pelo(a) Secretario(a) 
XXXXXXXXXXXXXxX, portador(a) do CPF nº xxoooxxxxxx e Cédula de Identidade nº 
XXXXXXKKKKKXXXXX; 

As CONTRATANTES, nos termos do Processo n° (...) e em observancia as disposições da Lei 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Cédigo de Defesa 

do Consumidor, celebram o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital do Pregão 

Eletrénico nº (...)/(20...), mediante as cléusulas e oondlções a seguir: 

1. — CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
11. O objeto do Termo de Contrato é prestação de serviços de XXXXXXXXXXXX, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. OTermode Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e & proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. — CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1. A contratação tem prazo de vigéncia de 12 (doze) meses, contado da data da sua 

assinatura, devendo ser publicado extrato contratual na imprensa oficial do município. 

2.2. O presente contrato podera ser prorrogado de acordo com as partes e em observancia aos 

termos dos artigos 105 a 107 da Lei Federal n°. 14.133 de 1° de abril de 2021. 

3. — CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO 
3.1. O valor global deste contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2.  No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraggo, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratag&o. 

4. — CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 
4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão a conta dos
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recursos específicos consignados no orçamento da Contratante, para o exercício financeiro do 
corrente, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORGÃO 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE 0330 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANGAS 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 04.122.0001.2003 — Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORGÃO 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 

TRANSPORTES 
UNIDADE 0980 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIGOS URBANOS E 

TRANSPORTES 
DOTAGAO ORGAMENTARIA 15.122.0001.2009 — Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, Servigos Urbanos 

e Transportes 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 — Outros servigos de terceiros — Pessoa Juridica 

DOTAGAO ORGAMENTARIA 
ORGAO 19 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, HABITACAO 

TRABALHO E RENDA 
UNIDADE 0112 — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DOTAGAO ORGAMENTARIA 08.122.0001.6009 — Manutenção do Fundo Municipal de Assisténcia Social 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Juridica 

DOTAGAO ORCAMENTARIA 
ORGÃO 15 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 0113 — FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAGAO 
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 12.122.0004 2005 — Manutenção das Afividades da Secretaria Municipal de Educagao 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.38 — Outros servigos de terceiros — Pessoa Juridica 

5. — CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos serão efetuados na conta bancéria fornecida pela pessoa juridica, 

mensalmente, até o 10° (décimo) dia do més subsequente ao da prestagéo dos servicos, após 

a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. 

6. — CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. A CONTRATANTE poderá acrescentar ou suprimir até 25 % (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, mantidas as mesmas condigdes estipuladas, sem que caiba 
à CONTRATADA qualquer recusa ou reclamaggo. 

6.2 Havendo comprovado desequilibrio contratual, cabera revisão de pregos pactuados, para mais 
ou para menos, nos termos fixados na Lei 14.133/2021; 
6.3 No caso de desequilibrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e 
objetivamente o quantum do impacto negativo na economia contratual. 

7.  CLAUSULA SETIMA - DA GARANTIA DE EXECUGAO 
7.1. Não havera exigéncia de garantia de execução para a contratagéo. 

8. — CLÁUSULA OITAVA - PRAZO E FORMA DE EXECUGAO 
8.1 Com inicio apés a assinatura do Contrato, tendo 15 (quinze) dias para serem realizados. 

9. — CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 CABE AO CONTRATANTE: 

k)  Receber a realizagio dos servigos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

1) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos/ prestação
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de servigos, provisoriamente com as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

m) Comunicar & Contratada, por escrito, sobre imperfeices, falhas ou irregularidades 
verificadas no servigo realizado, para que seja substituldo/reparado/corrigido; 
n)  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, através de 
comissao/servidor especialmente designado; 

o) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do 
objeto/prestagéo de servigos, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
9.1.1. A Administrag&o não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados & execugéo do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus profissionais, 
prepostos ou subordinados. 

9.2 CABE A CONTRATADA O CUMPRIMENTO DAS SEGUINTES OBRIGAGOES: 
9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execugao do objeto e, ainda: 

i) Efetuar a prestag&o de servigos em perfeitas condigdes, conforme especificagdes, prazo e 

local constantes neste Termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão todas 

as informagdes; 

i) Comunicar a Contratante, no prazo maximo de 48 (quarente e oito) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem a realização do servigo no prazo previsto, com a 

devida comprovagao; 

k)  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitagéo; 

1) Indicar preposto para representé-la durante a execução do contrato. 

9.2.2 A CONTRATADA se obriga, nos termos da legislag&o vigente, a: 

o) Executar os serviços de conformidade com a programagdo estabelecida pela 

CONTRATANTE, orientando seus profissionais a executarem suas tarefas com presteza, rapidez 

e eficiéncia; 
p)  Acatar todas as orientagdes da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e restrita 

fiscalizag&o e orientagéo, prestando todos os esclarecimentos solicitados pelo gestor do contrato 

e atendendo as reclamagdes formuladas; 
q)  Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa, 

qualquer dos seus profissionais alocados para execução contratual, cuja atuação, permanéncia 

ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatérios à disciplina da 

repartição ou ao interesse do servigo público; 

r) Realizar os serviços por meio de pessoal habilitado, uniformizado, devidamente 

credenciados, portando crachá de identificação (obrigatório) e em completas condições de 

higiene e segurança; 

s)  Responder por todos os ônus referentes aos servigos ora contratados, responsabilizando- 
se pelos salários dos seus profissionais alocados nas dependências da CONTRATANTE, por 

quaisquer acidentes de que venham a ser vitimas quando em serviço, por tudo quanto as leis 
trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem, e demais exigências legais para o exercício da 

atividade deste Termo de Referência;
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t)  Assumir eventuais danos causados por mau uso de equipamentos e de bens de 
propriedade da CONTRATANTE. 

u)  Comunicar imediatamente & CONTRATANTE, bem como ao responsével pelo setor em 
que estiver sendo prestado o servigo, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providéncias de regularizagdo necessarias. 
9.2.3. Os prepostos da Contratada com relação 4 conduta deverão: 
a) Manter tratamento cordial com os seus pares, servidores, estagiarios, prestadores de servigo, 
visitantes e demais pessoas, tratando-os com educagao, urbanidade, presteza, fineza e atenção, 
orientando àqueles sob sua responsabilidade para que tenham essa mesma conduta. 
b) Exercer com zelo, dedicação, assiduidade e pontualidade, as atividades que lhes são cometidas. 
c) Preservar, durante o expediente e nas dependências da Prefeitura, o distanciamento 
necessário à boa execução do serviço, de modo a evitar relacionamentos pessoais que 
desabonem a imagem da Administração. 

d) Desempenhar outras atividades pertinentes ao cargo que ocupam, sempre que necessário, e 
desde que de acordo com a Classificação Brasileira de Ocupações- CBO, do Ministério do 
Trabalho e Emprego 

-MTE. 
Abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos previstos neste Termo de Referéncia, 
durante o perfodo em que estiver prestando os servigos; 
e) Desempenhar, com assiduidade e pontualidade, zelo e dedicação, as atividades que lhes são 
conferidas; 

f) Manter conduta compativel com a moralidade administrativa, levando sempre ao 
conhecimento do gestor/fiscal do contrato, toda e qualquer irregularidade em razão do cargo; 

g) Cumprir e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares; 

h)Atender prontamente as chamadas de servigo, interrompendo qualquer atividade que 
porventura esteja sendo realizada, com excegdes admitidas a critério do gestorffiscal do contrato; 
i) Desempenhar as atribuições pertinentes ao cargo e tarefas da mesma natureza e grau de 

complexidade, atinentes a função; 

1) Casos omissos serdo resolvidos pela Administragdo da CONTRATANTE, por intermédio do 

gestorffiscal do contrato; 

m) Cumprir todas as normas e determinagbes legais emanadas do gestorffiscal do contrato, por 

meio do Encarregado-Geral da pessoa juridica contratada. 

n) A pessoa juridica licitante devera fornecer o EPIs — Equipamentos de Proteção Individual. 
10. CLAUSULA DECIMA - DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, a 
Contratada que: 

10.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigagdes assumidas em decorréncia 
da contratagéo; 
10.1.2Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4Comportar-se de modo inidéneo; 
10.1.5Cometer fraude fiscal; 

10.1.6N&o mantiver a proposta. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infragdes discriminadas no subitem acima ficara 

sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sangdes:
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10.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

10.2.2Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 02 (dois) dias; 
10.2.3Multa compensatéria de 10.% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
10.2.4Em caso de inexecução parcial, a multa compensatéria, no mesmo percentual do subitem 
acima, sera aplicada de forma proporcional à obrigagao inadimplida; 
10.2.5Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
10.2.6Impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Porto de Pedras/AL com o 
consequente descredenciamento no Cadastro Municipal pelo prazo de até cinco anos; 
10.2.7Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitagéo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 
10.3 Também ficam sujeitas as penalidades da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a 
Contratada que: 

10.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 
10.3.3Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administraggo em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

104 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo 
administrativo que assegurara o contraditério e a ampla defesa & Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideragéo a gravidade 
da conduta do infrator, o caréter educativo da pena, bem como o dano causado & Administraggo, 
observado o principio da proporcionalidade. 
10.6 As penalidades serão obrigatoriamente reg:stradas no Cadastm Municipal. 
11. . CLÁUSULA ONZE- DA RESCISÃO X 
11.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
fA Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e com as consequências indicadas na mesma Lei, sem prejuizo 
da aplicação das sangdes previstas no Termo de Referéncia, anexo ao Termo de Contrato; 
1EA Amigavelmente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

11.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.4.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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114.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 
114.3. Indenizagdes e multas. 

12. CLAUSULA DOZE- DAS VEDAGOES | 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
1211. Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
121.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
13. CLAUSULA TREZE -DAS ALTERAGOES 
13.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei nº 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuals, os acréscimos 
ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Termo de Contrato. 

14. CLAUSULA CATORZE - DOS CASOS OMISSOS : 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em demais normas de licitações e contratos 
administrativos e,subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — 
Código de Defesa do Consumidor, e normas e principios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA QUINZE - DA PUBLICAGAO 
15.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicagao do Termo de Contrato, por extrato, 
na imprensa oficial do municipio, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 
16. CLAUSULA DEZESSEIS - DO FORO 
16.1. E eleito o Foro da Comarca da contratante para dirimir os litigios que decorrerem da 
execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Lei 
n°14.133, de 1° de abril de 2021. 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

Porto de Pedras/AL, — de de 202X. 

MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS 
ALLAN DE JESUS SILVA 

PREFEITO - CONTRATANTE 

REPRESENTANTE LEGAL 
CARGO/FUNÇÃO - CONTRATADA 

SECRETARIA MUNICIPALDE[ ] 
Interveniente 
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xxx Secretário(a)


